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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONTRATO NO Ç.bm»

coNTRATo DE PREsTAÇÁo DE sERvrços QuÉ
ENTRE S' CELEBRAII, DE UN LADO, O FUNDO
TIUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTEDE BOQUI'', E, DO OUTRO, A
CAT - CONSULÍORIA, ÁSSESSORIÁ E
aoNTABTLTDADE púauca LIDA,
DECORRENTE DA TNEXTGIBTLIDADE DE
ucnaçÁo x" () | /zozz.

O FUNDO MUNICXPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE BOQi IM, por
intermédio de sua Secr€taria, inscrito no CNPJ sob no 19'068.735l0001-85, localizada à

Praça Dr. lose Maria Paiva Melo, s/n,Centro, nesta cidade de Boquim/SE doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela suasecretária, a Sra. Erica
Oliveira Santos, e a CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., pessoa
jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada,
inscrita no CNpl sob o no 08.560.935/0001-34, e no Conselho Regional de Contabilidade,
Seccional Sergipe, sob o no SE-00022U0, com sede à Rua Propriá, no 280, na Cidade de

Aracaju, Capital do Estado de Sergipê. doravante denominada COi{TRATADA neste ato
representada por seu sócio administrador, o Sr. ,osé Valmir dos Passos, têm justo e

acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusul-A PRTMETRA - DO OBIETO (art. 55, inciso I. da l,€i no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e apoio adm in istrativo,de acordo
com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e
proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de
acordo com o art, 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart, 55, inciso IL da Leí no
8.665/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do
Município. visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 14.300,00 (quatorze
mil e trezentos reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em
de R$1.100,00 (mil e cem reais).

§1o - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mens
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FUNDO MUNICIPAL DOS OIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

I -Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$1.100,00 (mil e cem reais).

§2o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a

apresentação de Nota FiscauFatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo
recebimento do serviço.

§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e
Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§60 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§7o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE,

cúusulá oUARTA - DA VIGÊNCXA íArt. 55, inciso IV, da Lei no 8.656/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatu ra.

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepciona lmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §lo da Lei no.
8,666/93.

cúUsULA DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55. inciso IV. dã Lei no
8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no art. 73, 1, a e b, da Lei no. 8.666/93.

Çúusulá sexra - ooracÃo oncaiaertrríRrA rart. ss, inciso v, da t_ei n. o a.eserg3t,
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no o.çanrento da
secretaria Municipal de Ação social e Trabalho, conforme classificação oiçamentária
detalhada abaixo:
o UO:803 - Fundo Municipal dos Direitos da Crian
. Ação: 08.243.0006.2069 - Manutenção do
Adolescente

ça e do Adolescente - FMDDCA
Fundo Municip da Criança e do

. Elemento: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de Recurso: 15000000
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

cúUsUIÁ SÉTIMA - DO DIRETTO E RESPONSABIUDADE DAS PARTES (aÉ. 55. Ínciso \íE
e XEI. da Lei no 8.656/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento,

II - comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste
contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CoNTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CúUSUIÁ OTTAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt, 55. iNCiSO \ÍII, dA LEi NO

8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no.8.666/93,9arantida a prévia defesa:

I -advertência;

II -multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
se rviços;

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

n -suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

ç!4[JSU[A NONA - DA RESCISÃO íaÉ. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666 /93r.
Independentemente de notificações ou interpelações iudiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigosiT e 7g,
na forma do artígo 79, da Lei no.8.666/93.

§10 O presente Contrato poderá ser rescindido também, amigavelmente ou por
conveniência administrativar a Juízo da CONTRATAN
qualquer ação ou interpelação judicial,

TE sem q à CONTRATADA
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§2o - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA. por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo
79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

cúusurá DÉcxMA - Dos DrRETos Do CoMTRATAMTE No cAso DE REscrsÃo íArt,
Es irr.icÍr ÍY .lâ I êi ho R 666/q?'l
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que coubêrem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no. 8.566/93.

cúusuLa oÉcrua pnruErRA - oa LeeisucÃo ApucÁveL À ExecucÃo po coNrRATo
E Os cAsos OMISSOS íart. 55. inciso )(IL da lêi no 8.666/93'1.
O presente Contrato fu ndamenta-se:

I -nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simu lta neamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV -su pletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Paágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

çúusuua oÉctml seeuxol - oas llrenacões íart, ss, tei no 8.seerg3r.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos eltipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite lêgat previsto ná art.
65, §1o da Lei no.8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado ão contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá
condição, salvo as supressões resultantes de ac
acordo com o art. 55, §20, II da lei no.8.666/93.

exceder o limite êstabelecido nesta
ordo celebrados êntre as partes, de

I
[êi no 8,666/93).
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cúusute oÉcrml tencernl - oo acouplltxllletto e ol rlscltlzecÃo
(Art. 67. Lel no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
5fo - À fiscalizaÇão compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratua is,

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 03 de janeiro de 2022.

E.r lra Santo"lSec. stdncla SoclalL ulnL/SE
ERICA OLIVEIRA SANTOS

Secretária do Conselho Municipat dos Direitos da Cria çae o Adolescente
CON NTE
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JOSEVALM DOS
Sócio Admi istrador da CAT
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